
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 7.884-A, DE 2014 
(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios) 

Ofício nº 29.642/14-GPR 

Institui a gratificação por exercício cumulativo da jurisdição e de função 
administrativa aos membros da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. POLICARPO). 

DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 

APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

S U M Á R I O 
I – Projeto Inicial 

II – Parecer do Conselho Nacional de Justiça 

III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
− Parecer do relator 
− Parecer da Comissão 

*C0050465A*
*C0050465A*
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
  

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
...................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Dos Orçamentos 
...................................................................................................................................................... 

 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 
Contas do Município.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária;  
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IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 
do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 
despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 12.931, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

 
 
Dispõe sobre a criação de cargos de membro e 
cargos em comissão, no âmbito do Ministério 
Público Federal.  

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam criados os cargos de membro, na Carreira institucional do 

Ministério Público Federal, constantes desta Lei.  
 
Art. 2º Ficam criados os cargos em comissão constantes desta Lei, no âmbito do 

Ministério Público Federal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº13, DE 21 DE MARÇO DE 2006 

 
 

Dispõe sobre a aplicação do teto remuneratório 
constitucional e do subsídio mensal dos 
membros da magistratura. 
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O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o decidido em Sessão de 21/03/2006, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.143, de 26 de julho de 2005, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, com 

a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 103-B, § 4º, II, da Constituição Federal, 

introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004,  
CONSIDERANDO o decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 

Processo nº 319269, conforme Ata da 1ª Sessão Administrativa realizada em 5 de fevereiro de 
2004, 

 RESOLVE:  
 
Art. 1º No âmbito do Poder Judiciário da União, o valor do teto remuneratório, 

nos termos do art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, combinado com o seu art. 93, inciso 
V, é o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal e corresponde a R$ 24.500,00 (vinte 
e quatro mil e quinhentos reais). 

 
Art. 2º Nos órgãos do Poder Judiciário dos Estados, o teto remuneratório 

constitucional é o valor do subsídio de Desembargador do Tribunal de Justiça, que não pode 
exceder a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio mensal 
de Ministro do Supremo Tribunal Federal. (Eficácia suspensa - vide ADI 3854) 

 
Art. 3º O subsídio mensal dos Magistrados constitui-se exclusivamente de parcela 

única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, de qualquer origem. 

 
Art. 4º Estão compreendidas no subsídio dos magistrados e por ele extintas as 

seguintes verbas do regime remuneratório anterior: 
I - vencimentos: 
a) no Poder Judiciário da União, os previstos na Lei nº 10.474/02 e na Resolução 

STF nº 257/03; 
b) no Poder Judiciário dos Estados, os fixados nas tabelas das leis estaduais 

respectivas. 
II - gratificações de: 
a) Vice-Corregedor de Tribunal; 
b) Membros dos Conselhos de Administração ou de Magistratura dos Tribunais; 
c) Presidente de Câmara, Seção ou Turma; 
d) Juiz Regional de Menores; 
e) exercício de Juizado Especial Adjunto; 
f) Vice-Diretor de Escola; 
g) Ouvidor; 
h) grupos de trabalho e comissões; 
i) plantão; 
j) Juiz Orientador do Disque Judiciário; 
k) Decanato; 
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l) Trabalho extraordinário; 
m) Gratificação de função. 
III - adicionais: 
a) no Poder Judiciário da União, o Adicional por Tempo de Serviço previsto na 

Lei Complementar nº 35/79 (LOMAN), art. 65, inciso VIII; 
b) no Poder Judiciário dos Estados, os adicionais por tempo de serviço em suas 

diversas formas, tais como: anuênio, biênio, triênio, sextaparte, "cascatinha", 15% e 25%, e 
trintenário. 

IV - abonos; 
V - prêmios; 
VI - verbas de representação; 
VII - vantagens de qualquer natureza, tais como: 
a) gratificação por exercício de mandato (Presidente, Vice- Presidente, 

Corregedor, Diretor de Foro e outros encargos de direção e confiança); 
b) parcela de isonomia ou equivalência; 
c) vantagens pessoais e as nominalmente identificadas (VPNI);  
d) diferenças individuais para compensar decréscimo remuneratório; 
e) gratificação de permanência em serviço mantida nos proventos e nas pensões 

estatutárias; 
 f) quintos; e 
g) ajuda de custo para capacitação profissional. VIII - outras verbas, de qualquer 

origem, que não estejam explicitamente excluídas pelo art. 5º. 
 
 Art. 5º As seguintes verbas não estão abrangidas pelo subsídio e não são por ele 

extintas: 
 I - de caráter permanente: retribuição pelo exercício, enquanto este perdurar, em 

comarca de difícil provimento;  
II - de caráter eventual ou temporário: 
 a) exercício da Presidência de Tribunal e de Conselho de Magistratura, da Vice-

Presidência e do encargo de Corregedor; 
 b) investidura como Diretor de Foro; 
 c) exercício cumulativo de atribuições, como nos casos de atuação em comarcas 

integradas, varas distintas na mesma Comarca ou circunscrição, distintas jurisdições e 
juizados especiais; d) substituições; 

 e) diferença de entrância; 
 f) coordenação de Juizados; 
 g) direção de escola; 
 h) valores pagos em atraso, sujeitos ao cotejo com o teto junto com a 

remuneração do mês de competência; 
 i) exercício como Juiz Auxiliar na Presidência, na Vice-Presidência, na 

Corregedoria e no Segundo Grau de Jurisdição; 
 j) participação em Turma Recursal dos Juizados Especiais. 
 Parágrafo único. A soma das verbas previstas neste artigo com o subsídio mensal 

não poderá exceder os tetos referidos nos artigos 1º e 2º, ressalvado o disposto na alínea "h" 
deste artigo. 

 
 Art. 6º Para efeito de percepção cumulativa de subsídios, remuneração ou 

proventos, juntamente com pensão decorrente de falecimento de cônjuge ou companheira(o), 
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observar-se-á o limite fixado na Constituição Federal como teto remuneratório, hipótese em 
que deverão ser considerados individualmente. (Redação dada pela Resolução nº 42, de 
11.09.07) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7884-A/2014 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  
 
I – RELATÓRIO 
 

  Trata-se de Projeto de Lei que Institui a gratificação por exercício 

cumulativo de jurisdição e de função administrativa para os magistrados da Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios, proposta de iniciativa do Presidente do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e Territórios.  

   Na justificativa, alega que o Projeto de Lei irá adequar a remuneração 

dos magistrados que assumem, concomitantemente, a carga laboral de dois juízos 

ou de juízo e função administrativa, a exemplo dos Projetos de Lei 2.201, de 2011, e 

7.717, de 2014, em trâmite no Congresso Nacional, os quais estabelecem 

gratificação de igual teor para os membros do Ministério Público e da Justiça 

Federal. 

   Aduz que, o Juiz de Direito ao acumular funções jurisdicionais advindas 

das atividades de substituição na mesma ou em outra unidade judiciária (vara, 

turma, juizado, etc..), no TJDFT não percebem a devida remuneração por essa 

carga extra de trabalho. 

   Portanto, um Juiz de Direito do TJDFT que julga os processos da vara 

onde exerce a jurisdição plena e responde também pelo acervo processual de outro 

órgão jurisdicional não faz jus a qualquer adicional remuneratório em decorrência 

dessa sistemática. 

   Atualmente, não há previsão legal para o pagamento da gratificação 

para magistrados de primeiro e segundo grau do TJDFT. 

   Ressalta que o Ministério Público da União já remunera seus membros 

na forma da Lei nº 12.931, de 26 de dezembro de 2013, logo, este Projeto de Lei 

corrige e aplica a simetria.  

   Consta o acórdão do parecer de mérito sobre anteprojeto de lei 

0004737-85.2014.2.00.0000, tendo como requerente o Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios, julgado no dia 18/08/2014, que emitiu o parecer favorável ao 

projeto de lei qu8e implica aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, com 

criação de gratificação por exercício do TJDFT. 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7884-A/2014 

   Processo legislativo encaminhado a Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público e foi designado o relator Deputado POLICARPO. 

   Registra que não houve emenda no prazo regimental.  

II - VOTO DO RELATOR 
   A Constituição Federal, art. 99, e parágrafos, assegura autonomia 

administrativa e financeira ao Poder Judiciário, competindo aos Tribunais a 

elaboração de suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados 

conjuntamente com os demais Poderes na Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e 
financeira. 
§ 1º - Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos 
limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
§ 2º - O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais 
interessados, compete: 
I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais; 
II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos 
Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos 
tribunais. 
§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 
propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de 
diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de 
consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na 
lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º deste artigo.  
§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 
encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 
1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de 
consolidação da proposta orçamentária anual.  § 5º Durante a 
execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de 
despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 
especiais.  

 

   No que tange ao impacto orçamentário para os demais anos a despesa 

do exercício de 2015 foi prevista aos demais anos, sem previsão de acréscimo de 

impacto, ressaltando-se que não se aplica aos inativos, conforme acompanha o 

verso do Projeto de Lei. 
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   Ademais, o Projeto de Lei atende a Lei de Responsabilidade Fiscal, em 

especial, aos artigos 16 a 19, bem como o art. 169, da Constituição Federal, além de 

que, está de acordo com a Resolução nº 68/2009 e art. 5º, da Resolução 13/2006, 

ambas do CNJ 

   ANTE O EXPOSTO, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

7.884, de 2014, na forma da redação original proposta, para instituir a gratificação 

por exercício cumulativo de jurisdição e de função administrativa para os 

magistrados da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para assegurar a 

isonomia e assimetria de remuneração com o Ministério Público da União e Justiça 

Federal. 

   Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2014. 

Deputado POLICARPO 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Silvio Costa, pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 7.884/2014, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Policarpo.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Luiz Fernando Faria - Presidente, Gorete Pereira e Sandro Mabel - Vice-

Presidentes, André Figueiredo, Assis Melo, Daniel Almeida, Erivelton Santana, 
Francisco Chagas, Jorge Côrte Real, Luciano Castro, Luiz Carlos Busato, Manuela 
D'ávila, Nelson Pellegrino, Policarpo, Roberto Santiago, Silvio Costa, Walney Rocha, 
João Campos e Sebastião Bala Rocha.        

 
Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2014.                                        

 
 

Deputado LUIZ FERNANDO FARIA 
Presidente 

 
 

29


	01_FOLHA DE ROSTO AVULSO
	CÂMARA DOS DEPUTADOS
	PUBLICAÇÃO INICIAL
	Art. 137, caput - RICD


	02_INTEIRO TEOR
	03_LEGISLAÇÃO
	CONSTITUIÇÃO
	DA
	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

	PL 7884_14 FOLHA DE ROSTO.pdf
	CÂMARA DOS DEPUTADOS
	S U M Á R I O




